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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2026 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2026, DE FORNECIMENTO, 

QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA, 

ESTADO DO PARÁ, E A EMPRESA AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS 

MARABÁ LTDA.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 04.344.819/0001-27, com sede 

à Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, CEP: 68.555-000, em Xinguara / Pará, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo PRESIDENTE, Sr. Dorismar Altino Medeiros, brasileiro, casado, Agente Político, 

portador do RG nº 3529842 – PC/PA e inscrito no CPF nº 623.243.142-15, residente e domiciliado na Rua Brasil, 

nº 450, Centro, CEP: 68.555-103, em Xinguara / PA, e AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS MARABÁ LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 08.828.452/0001-78, com sede na A Folha 28, s/nº, Quadra 38, Lote 23, VP7, Bairro Nova Marabá, CEP: 

68.506-380, em Marabá / PA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOÃO 

BORGES LIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 343285940 – SESP/MA e 

inscrito no CPF nº 785.669.833-00, residente e domiciliado na Avenida Raul Mariano Alves, nº 13, Super Quadra 

602, CEP: 65.913-290, em Imperatriz / MA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

07/2026/CMX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Adesão nº 01/2026/CMX,  mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1ª. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 

1.1. O objeto do presente Contrato é Adesão à Ata de Registro de Preços nº 011/2025/PMX, oriunda do Pregão 

Eletrônico – SRP - nº 011/2025/PMX, gerenciada pelo Município de Xinguara / PA, para adquirir os serviços de 

elétrica, ar condicionado, bombas injetoras e fornecimento de peças originais, genuínas ou similares 

destinados aos veículos automotores da frota da Câmara Municipal de Xinguara / PA, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Esse Contrato vincula-se, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Ao Termo de Referência; 

1.2.2. À Ata de Registro de Preços nº 011/2025/PMX e ao Edital do Pregão Eletrônico – SRP – nº 011/2025/PMX; 

1.2.3. À Proposta da contratada; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2ª. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência desse Contrato terá início na data de sua assinatura e término em 31/12/2026, na forma 

do Art. 105, da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado, conforme o Art. 107, da mesma lei. 

 

2.2. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida de autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
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3ª. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO. 

 

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 32.833,10 (trinta e dois mil oitocentos e trinta e três reais e dez 

centavos), conforme a(s) tabela(s) abaixo: 

 
 

Lote 07: SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO VEICULOS LEVES (MÉDIO PORTE) 

 

Item Produto Modelo Marca 

/Fabricante 

Qtde Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 Serviços de manutenção 

preventiva, corretiva e 

assistência técnica, 

compreendendo: SERVIÇO 

DE SERVIÇOS DE 

ARCONDICIONADO 

AUTOMOTIVO 

 

Serviços 

 

Serviços 

 

50h 

 

R$ 140,80 

 

R$ 7.040,00 

02 PEÇAS DE AR-

CONDICIONADO 

AUTOMOTIVA 

VEICULOS LEVES: Peças, 

componentes e acessórios, 

genuínos ou originais, de 

primeira linha, não se 

admitindo remanufaturas, 

recondicionados e/ou 

recuperados. Devendo 

atender às mesmas 

especificações técnicas e 

padrões de qualidade de 

produção do 

fabricante/montadora 

(ABNT NBR 152960), com 

maior percentual de 

desconto sobre o valor da 

tabela de peças das 

montadoras, podendo ser 

comprovado os preços pelos 

dados fornecidos pelo 

software AUDATEX ou 

outro software similar de 

mesma confiabilidade. 

 

 

 

Diversos 

 

 

 

Original / 

Genuino 

 

 

 

1 

unidade 

 

 

 

R$ 13.000,00 

 

 

 

R$ 13.000,00 

Valor Total ................................................................................................................. ...................... R$ 20.040,00 
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Lote 08: SERVIÇOS DE BOMBAS INJETORAS VEICULOS LEVES - (MÉDIO PORTE) 

 

Item Produto Modelo Marca 

/Fabricante 

Qtde Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 Serviços de manutenção 

preventiva, corretiva e 

assistência técnica, 

compreendendo: 

SERVIÇOS DE BOMBAS 

INJETORAS. 

 

Serviços 

 

Serviços 

 

30h 

 

R$ 159,77 

 

R$ 4.793,10 

02 PEÇAS DE BOMBAS 

INJETORAS VEICULOS 

LEVES.: Peças, 

componentes e acessórios, 

genuínos ou originais, de 

primeira linha, não 

admitindo-se remanufaturas, 

recondicionados e/ou 

recuperados. Devendo 

atender às mesmas 

especificações técnicas e 

padrões de qualidade de 

produção do 

fabricante/montadora 

(ABNT NBR 152960), com 

maior percentual de 

desconto sobre o valor da 

tabela de peças das 

montadoras, podendo ser 

comprovado os preços pelos 

dados fornecidos pelo 

software AUDATEX ou 

outro software similar de 

mesma confiabilidade. 

 

 

 

Diversos 

 

 

 

Original / 

Genuino 

 

 

 

1 

unidade 

 

 

 

R$ 8.000,00 

 

 

 

R$ 8.000,00 

Valor Total ................................................................................................................................ ....... R$ 12.793,10 

 

3.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

 

4º. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da Câmara Municipal de Xinguara, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 

• 01.031.0001.2077.0000 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; 
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- 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

- 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

5º. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO. 

 

5.1. O pagamento será realizado após o fornecimento do produto requisitado, no máximo em até 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal que, atestada pela Unidade Responsável, será 

encaminhada para o Setor Financeiro da Câmara Municipal de Xinguara para pagamento. 

 

5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, 

indicados pela Contratada.  

 

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

5.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

         

6ª. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE. 

 

6.1. Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato, o seu valor poderá ser reajustado, 

alcançando a data de formulação da proposta e aplicando-se o índice IPCA acumulado no período, a 

requerimento da contratada. 

 

6.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7ª. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

7.1. Em razão das características do objeto e sua forma de pagamento, não haverá exigência de garantia da 

contratação prevista pelos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.  

 

8ª. CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA, RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO. 

 

8.1. A entrega deverá ser realizada em até 24h após a requisição do produto, salvo se por motivo justo, a 

CONTRATADA solicitar prorrogação, e este pedido for aceito pela Contratante, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

 

8.2. Os produtos devem ser entregues na sede da Câmara Municipal de Xinguara, no endereço: Praça Vitória 

Régia, s/nº, Centro, CEP: 68.555-000, em Xinguara / PA, em dia e horário de expediente, de segunda-feira à 

sexta-feira, das 7h às 17h, sem ônus para a Contratante. 
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8.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal técnico do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

8.4. Os produtos serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 2 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório. 

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

9ª. CLAÚSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1. A forma pela qual o contrato será fiscalizado está disciplinada no Termo de Referência. 

 

10ª. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

10.1 São obrigações da Contratante:  

 

10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa fornecedora dos produtos, de 

acordo com o termo de referência e os termos de sua proposta;  
 

10.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, por servidor designado, 

conforme estabelecido na Cláusula Nona;  
 

10.1.3. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos produtos, no prazo e condições estabelecidas 

no contrato;  
 

10.1.4. Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação.  

 

10.2. São obrigações da Contratada: 

 

10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda:  

 

10.2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto, inclusive tudo que a 

legislação trabalhista, previdenciária e fiscal prevê e demais exigências legais;  

 

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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10.2.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, os produtos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do 

fornecimento;  

 

10.2.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data de entrega, 

eventuais problemas ou interrupção do fornecimento, os motivos que impossibilitem o regular funcionamento, 

com a devida comprovação;  

 

10.2.6. Manter, durante todo o período de fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

 

10.2.7. Indicar preposto para representá-la durante o fornecimento do objeto.  

 

11ª. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 

11.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

12ª. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei no 14.133/2021, quais sejam: 
 

12.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

12.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances. 

12.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1.12. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1. deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.11; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.11, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado a Administração Pública. 

 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou 

estrangeira, deverão ser remetidas à autoridade competente, cópias do processo administrativo, necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo a 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 
 

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a essa Câmara Municipal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurara o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021 e eventual regulamento existente. 

 

13ª. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO. 

 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas neste contrato; 
 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o direito a 

prévia e ampla defesa. 
 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na Lei 

nº 14.133/2021. 
 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14ª. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VEDAÇÃO. 

 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15ª. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES. 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133/2021. 

 

16ª. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MEDIDAS MITIGADORAS DE IMPACTO AMBIENTAL. 

 

16.1. A empresa contratada deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Entre 

esses critérios, destaca-se as recomendações contidas na Resolução CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005; 

na Resolução CONAMA Nº 416, de 30 de setembro de 2009, bem como na Resolução CONAMA Nº 340, de 25 de 

setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos 

ambientais específicos. 

 

16.2. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

 

16.3. Em razão de o automóvel ser um dos produtos que poluem o meio ambiente, seja durante o seu 

desenvolvimento, sua utilização e também em quanto a sua reparação, neste sentido é de grande importância à 

observação que as oficinas e centros de reparação possuem processos ambientalmente sustentáveis e contam 

com procedimentos de descarte e reparos adequados. Visando estimular e estabelecer procedimentos de 

descarte, reparos adequados e soluções eficientes que causem menos impactos na natureza, o fornecedor 

deverá atender aos seguintes procedimentos durante a prestação dos serviços: 
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16.3.1. Alocar os resíduos passíveis de reciclagem coletados, nos contêineres próprios destinados à Coleta 

Seletiva Solidária; 

 

16.3.2. Para serviços de funilaria, o fornecedor deverá desenvolver um processo de descarte correto de peças 

plásticas, metálicas e de vidro, encaminhando para empresas de reciclagem; 

 

16.3.3. Para os serviços de pintura, o fornecedor deverá desenvolver processo de reciclagem do solvente 

utilizado para lavagem de pistolas de pintura ou peças, quando do seu descarte correto. Da mesma forma para 

os materiais contaminados, como embalagens de tinta, papel de mascaramento e estopa. 

16.3.4. Propiciar o recolhimento do óleo lubrificante acabado à destinação de reciclagem por meio de 

processo de refino, de modo que não afete negativamente o meio ambiente e propicie a máxima recuperação 

dos constituintes nele contidos, nos termos das Resoluções CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005 e Nº 450, 

de 06 de março de 2012; 

 

16.3.5. Providenciar a destinação final adequada dos pneumáticos, seja para a reutilização, reforma e 

reciclagem, tendo em vista que esses constituem passivo ambiental, em observância à Resolução CONAMA Nº 

416, de 30 de setembro de 2009, e legislação correlata; 

 

16.3.6. Encaminhar as baterias para destinação ambientalmente adequada, de responsabilidade do 

fabricante ou importador. A destinação ambientalmente adequada é a destinação que minimiza os riscos ao 

meio ambiente e adota procedimentos técnicos de coleta, recebimento, reutilização, reciclagem, tratamento ou 

disposição final de acordo com a legislação ambiental vigente (Resolução CONAMA nº 401/2008). 

 

16.4. O fornecedor deverá zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empregados, 

bem como capacitar e treinar os seus funcionários para as atividades correlatas à prestação dos serviços e para 

atendimento adequado. 

 

17ª. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS. 
 

17.1. A CONTRATADA obriga-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a Legislação vigente sobre 

proteção de dados relativos a uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as 

determinações de órgãos reguladores / fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 (“Lei 

Geral de Proteção de Dados”) e em conformidade com o Anexo Único deste Contrato. 

 

18ª. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS. 
 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

19º. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO. 
 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao Art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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20ª. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO. 
 

20.1. É eleito o Foro da Comarca de Xinguara / PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Xinguara, 25 de março de 2026. 

 

 

 

________________________________ 

Câmara Municipal de Xinguara 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________________ 

Autogiro Peças e Serviços Marabá Ltda 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

1. Nome: _________________________________      2. Nome: ________________________________ 

CPF ____________________________________        CPF: ___________________________________ 
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ANEXO ÚNICO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2026 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.344.819/0001-27, com sede à Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, CEP: 68.555-000, em Xinguara / Pará, 

doravante denominada CONTROLADORA,  

 

CONTRATADA: AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS MARABÁ LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.828.452/0001-78, com 

sede na A Folha 28, s/nº, Quadra 38, Lote 23, VP7, Bairro Nova Marabá, CEP: 68.506-380, em Marabá / PA, 

doravante denominada OPERADORA.  

 

CONSIDERANDO QUE:  
 

- A CONTROLADORA e a OPERADORA celebraram Contrato Administrativo nº 14/2026, sob o regime de 

fornecimento, na data de 25/03/2026, cujo objeto é Adesão à Ata de Registro de Preços nº 011/2025/PMX, 

oriunda do Pregão Eletrônico – SRP - nº 011/2025/PMX, gerenciada pelo Município de Xinguara / PA, para 

adquirir os serviços de elétrica, ar condicionado, bombas injetoras e fornecimento de peças originais, genuínas 

ou similares destinados aos veículos automotores da frota da Câmara Municipal de Xinguara / PA, doravante 

denominado "Contrato Principal";  
 

- Para a execução do Contrato Principal, a OPERADORA necessitará realizar operações de Tratamento de Dados 

Pessoais em nome e sob as instruções da CONTROLADORA;  
 

- A Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) estabelece obrigações 

específicas para Controladores e Operadores no tratamento de dados pessoais;  
 

- A Lei Municipal nº 1.318, de 19/05/2025, dispõe sobre o Tratamento de Dados Pessoais pela Câmara Municipal 

de Xinguara, Institui a Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais em conformidade com a Lei Federal 

nº 13.709/2018; 
 

- A CONTROLADORA e a OPERADORA desejam estabelecer as condições e responsabilidades relativas ao 

tratamento de dados pessoais realizado pela OPERADORA, no âmbito da execução do Contrato Principal, em 

conformidade com a LGPD.  

 

Resolvem as Partes celebrar o presente Anexo de Proteção de Dados Pessoais ("Anexo"), que passa a integrar o 

Contrato Principal, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

1ª. CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES  

1.1. Para os fins deste Anexo, aplicam-se as definições constantes na LGPD e na Política de Privacidade e 

Proteção de Dados Pessoais da CONTROLADORA, incluindo, mas não se limitando a: Dados Pessoais, Dados 

Pessoais Sensíveis, Titular, Tratamento, Controlador, Operador, Encarregado (DPO), Violação de Dados Pessoais, 

ANPD.  

 

1.2. Dados Pessoais Objeto do Tratamento: Referem-se aos dados pessoais fornecidos ou disponibilizados pela 

CONTROLADORA à OPERADORA, ou coletados pela OPERADORA em nome da CONTROLADORA, estritamente 

necessários para a execução do objeto do Contrato Principal. A natureza e as categorias desses dados são os 

seguintes: 
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1.2.1. Dados pessoais. 
 

1.3. Referidos dados estão descritos no preâmbulo do Contrato Principal relacionados ao gestor da 

CONTROLADORA, os quais serão compartilhados com a OPERADORA para uso estrito na execução dos serviços 

objeto do Contrato Principal.  

 

2ª. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO E FINALIDADE DO TRATAMENTO  

2.1. O objeto deste Anexo é regular o Tratamento de Dados Pessoais realizado pela OPERADORA em nome da 

CONTROLADORA, exclusivamente para a execução das finalidades estabelecidas no Contrato Principal. 

 

2.2. A OPERADORA compromete-se a tratar os Dados Pessoais Objeto do Tratamento unicamente para as 

finalidades específicas de execução dos serviços especificados pela Cláusula Primeira do Contrato Principal, 

sendo-lhe vedado tratar tais dados para quaisquer outras finalidades, em benefício próprio ou de terceiros, sem 

a prévia e expressa autorização por escrito da CONTROLADORA.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA OPERADORA  

3.1. A OPERADORA, na qualidade de Operadora de dados pessoais sob as instruções da CONTROLADORA, obriga-

se a:  
 

a) Tratar os Dados Pessoais Objeto do Tratamento exclusivamente de acordo com as instruções lícitas e 

documentadas da CONTROLADORA, conforme estabelecido neste Anexo e no Contrato Principal, e em estrita 

conformidade com a LGPD e demais legislações aplicáveis;  
 

b) Garantir que o acesso aos Dados Pessoais Objeto do Tratamento seja limitado aos seus colaboradores e 

subcontratados (se autorizada a subcontratação conforme Cláusula Quinta) que necessitem estritamente 

acessá-los para cumprir as finalidades do Contrato Principal;  
 

c) Assegurar que todas as pessoas autorizadas a tratar os Dados Pessoais Objeto do Tratamento (colaboradores, 

subcontratados) estejam sujeitas a um dever de confidencialidade, por meio de contrato ou obrigação 

legal/estatutária;  
 

d) Implementar e manter medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas e compatíveis com a 

natureza dos dados e os riscos do tratamento, visando proteger os Dados Pessoais Objeto do Tratamento contra 

acessos não autorizados, perda acidental ou ilícita, destruição, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito. Tais medidas devem incluir, no mínimo, controle de acesso, backups 

regulares, firewalls, antivírus, gestão de vulnerabilidades;  
 

e) Não comunicar, transferir, ceder, vender, alugar ou de qualquer forma compartilhar os Dados Pessoais Objeto 

do Tratamento com terceiros, exceto quando expressamente autorizado pela CONTROLADORA por escrito ou 

quando necessário para cumprimento de obrigação legal ou ordem judicial, devendo, neste último caso, 

notificar a CONTROLADORA previamente, sempre que possível;  
 

f) Auxiliar a CONTROLADORA, sempre que solicitado e às expensas da OPERADORA (salvo se o esforço for 

desproporcional, a ser negociado), na resposta às solicitações dos Titulares para exercício de seus direitos 

previstos na LGPD (acesso, correção, eliminação, etc.), fornecendo as informações e realizando as ações 

necessárias nos dados sob seu tratamento, dentro de prazos razoáveis que permitam à CONTROLADORA 

cumprir os prazos legais;  
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g) Colaborar com a CONTROLADORA na elaboração de Relatórios de Impacto à Proteção de Dados Pessoais 

(RIPD), caso necessário, fornecendo as informações relevantes sobre o tratamento realizado pela OPERADORA;  
 

h) Notificar a CONTROLADORA, através do Encarregado (DPO) da CONTROLADORA, no e-mail: 

lgpd@camaraxinguara.pa.gov.br, sem demora injustificada e, sempre que possível, em até 24 horas após tomar 

conhecimento, sobre qualquer Violação de Dados Pessoais ocorrida nos sistemas ou ambientes sob 

responsabilidade da OPERADORA que envolva os Dados Pessoais Objeto do Tratamento. A notificação deverá 

conter, no mínimo, a descrição da natureza da violação, as categorias e o número aproximado de titulares e de 

registros de dados afetados, as possíveis consequências da violação e as medidas tomadas ou propostas para 

conter e mitigar os efeitos da violação;  
 

i) Cooperar plenamente com a CONTROLADORA na investigação, mitigação e remediação de qualquer Violação 

de Dados Pessoais;  
 

j) Manter registros detalhados das operações de tratamento de dados pessoais realizadas sob este Anexo, 

incluindo informações sobre a finalidade, base legal, descrição das categorias de titulares e dados, categorias de 

destinatários, prazos de retenção e descrição das medidas de segurança, disponibilizando tais registros à 

CONTROLADORA sempre que solicitado;  
 

k) Disponibilizar à CONTROLADORA todas as informações necessárias para demonstrar o cumprimento das 

obrigações estabelecidas neste Anexo e na LGPD;  
 

l) Permitir e contribuir para auditorias, incluindo inspeções, a serem conduzidas pela CONTROLADORA ou por 

auditor por ela designado, para verificar a conformidade com este Anexo e a LGPD. Tais auditorias deverão ser 

notificadas com antecedência razoável e realizadas de forma a minimizar a interrupção das atividades da 

OPERADORA; 
 

m) Ao término do Contrato Principal, ou a qualquer momento por solicitação da CONTROLADORA, cessar 

imediatamente o tratamento dos Dados Pessoais Objeto do Tratamento e, conforme instrução da 

CONTROLADORA, eliminar de forma segura e definitiva ou devolver à CONTROLADORA todos os dados pessoais 

em sua posse, incluindo cópias existentes, exceto se a legislação aplicável exigir a conservação dos dados. A 

OPERADORA deverá fornecer uma declaração formal confirmando a eliminação ou devolução.  

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTROLADORA  

4.1. A CONTROLADORA obriga-se a:  
 

a) Fornecer à OPERADORA apenas os Dados Pessoais estritamente necessários para a execução do Contrato 

Principal;  

b) Garantir que possui base legal adequada para o tratamento dos dados que serão processados pela 

OPERADORA;  

c) Fornecer instruções claras, lícitas e documentadas à OPERADORA sobre as finalidades e a forma do 

tratamento;  

d) Informar à OPERADORA sobre quaisquer alterações relevantes nas instruções ou na legislação que impactem 

o tratamento de dados;  

e) Atuar como ponto de contato principal para os Titulares em relação ao exercício de seus direitos, contando 

com o auxílio da OPERADORA conforme Cláusula 3.1, “f”; 

f) Avaliar as medidas de segurança informadas pela OPERADORA e verificar sua adequação.  
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CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO (SUBOPERAÇÃO)  

5.1. A OPERADORA não poderá subcontratar qualquer parte do tratamento dos Dados Pessoais Objeto do 

Tratamento a terceiros ("Suboperadores") sem a prévia e expressa autorização por escrito da CONTROLADORA.  

 

5.2. Caso a CONTROLADORA autorize a subcontratação, a OPERADORA deverá:  

 

a) Realizar uma avaliação prévia (diligência prévia) do Suboperador para garantir que ele oferece garantias 

suficientes de implementação de medidas técnicas e administrativas adequadas, de modo que o tratamento 

satisfaça os requisitos da LGPD e deste Anexo;  

b) Celebrar um contrato por escrito com o Suboperador que imponha a este, no mínimo, as mesmas obrigações 

de proteção de dados a que a OPERADORA está sujeita por força deste Anexo;  

c) Permanecer plenamente responsável perante a CONTROLADORA pelo cumprimento das obrigações de 

proteção de dados por parte do Suboperador.  

 

5.3. A OPERADORA informará a CONTROLADORA sobre quaisquer alterações pretendidas relativas à adição ou 

substituição de Suboperadores, dando à CONTROLADORA a oportunidade de se opor a tais alterações.  

 

CLÁUSULA SEXTA – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS  

6.1. A OPERADORA compromete-se a tratar os Dados Pessoais Objeto do Tratamento preferencialmente em 

território brasileiro.  

 

6.2. Qualquer transferência internacional dos Dados Pessoais Objeto do Tratamento pela OPERADORA (incluindo 

armazenamento em servidores localizados fora do Brasil ou acesso remoto por equipes localizadas no exterior) 

só poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização por escrito da CONTROLADORA e desde que sejam 

cumpridos os requisitos da LGPD para transferência internacional (Ex: país com nível adequado de proteção, 

cláusulas contratuais padrão, normas corporativas globais, consentimento específico do titular, etc.).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADE E INDENIZAÇÃO  

7.1. A OPERADORA será responsável perante a CONTROLADORA e terceiros pelos danos causados em 

decorrência do descumprimento das obrigações estabelecidas neste Anexo, na LGPD ou nas instruções da 

CONTROLADORA.  

 

7.2. A OPERADORA obriga-se a indenizar e manter a CONTROLADORA indene de quaisquer multas, sanções, 

reclamações, processos judiciais ou administrativos, custos (incluindo honorários advocatícios razoáveis) e danos 

diretos comprovadamente sofridos pela CONTROLADORA em virtude de ação ou omissão da OPERADORA (ou de 

seus colaboradores e Suboperadores autorizados) em violação a este Anexo ou à LGPD.  

 

7.3. A responsabilidade da CONTROLADORA perante os Titulares por danos decorrentes do tratamento de dados 

observará o disposto na LGPD.  

 

CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA E RESCISÃO  

8.1. Este Anexo entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá vigente enquanto a OPERADORA tratar 

Dados Pessoais Objeto do Tratamento em nome da CONTROLADORA, mesmo após o término do Contrato 

Principal, até a efetiva eliminação ou devolução dos dados conforme Cláusula 3.1, “m”.  
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8.2. O descumprimento de quaisquer obrigações previstas neste Anexo pela OPERADORA será considerado 

violação grave do Contrato Principal, conferindo à CONTROLADORA o direito de rescindir o Contrato Principal 

imediatamente, sem prejuízo das perdas e danos cabíveis e das demais penalidades contratuais.  

 

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. Este Anexo substitui quaisquer acordos ou entendimentos anteriores entre as Partes relativos à proteção de 

dados pessoais no âmbito do Contrato Principal.  

 

9.2. Em caso de conflito entre as disposições deste Anexo e as do Contrato Principal, prevalecerão as disposições 

deste Anexo no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais.  

 

9.3. A eventual tolerância de uma Parte quanto ao descumprimento de qualquer obrigação pela outra Parte não 

implicará novação, renúncia ou modificação do pactuado neste Anexo. 

 

9.4. As Partes comprometem-se a atualizar este Anexo sempre que alterações legislativas ou regulatórias 

exigirem. 

 

9.5. Este Anexo obriga as Partes e seus sucessores a qualquer título.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO  

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Xinguara, Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

decorrentes deste Anexo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Anexo em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo.  

 

 

Xinguara / PA, 25 de março de 2026.  

 

 

 

CONTROLADORA 

Câmara Municipal de Xinguara 

 

 

 

OPERADORA  

Autogiro Peças e Serviços Marabá Ltda 

 

Testemunhas: 

 

 

1. Nome: ___________________________________      2. Nome: __________________________________ 

CPF _______________________________________       CPF: ______________________________________ 
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